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PADRÃO MONETÁRIO E CONFISCO DE ATIVOS FINANCEIROS – DISTINÇÃO À LUZ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DOS TRIBUNAIS SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – INAPLICABILIDADE PROCESSUAL E MATERIAL DA ADPF 165 À HIPÓTESE - PARECER.
CONSULTA

Formula-me, o eminente advogado Romualdo Wilson Cançado, a seguinte consulta:

“01. ADPF 165 (PROPOSITURA).
No início do ano corrente, a Consulente- ajuizou ADPF
 pedindo ao STF declare a constitucionalidade de todos os Planos Econômicos até então editados, sob a égide da teoria do “Poder Monetário”, cuja essência é descrita na referida ação.

02. PRETENSÕES DA AUTORA.

As pretensões da autora são as seguintes:
2.1. PEDIDO DE LIMINAR.

Com suposto fulcro do art. 5º da Lei nº 9.882/99, pediu-se o deferimento de medida liminar, com eficácia “erga omnes” e efeito vinculante, para,

“(i) sustar a prolação de qualquer decisão – cautelar, liminar, de mérito ou concessiva de tutela antecipada – e o andamento de todos os processos, em qualquer uma de suas fases, que tenham como objeto impedir ou afastar a eficácia dos arts. 4º, 8º, 9º e 10 do Decreto-Lei nº 2.284, de 10.3.86; Resolução BNH nº 192, de 1.983 e Resolução da Diretoria do BNH nº 65, de 27.5.86; art. 6º do Decreto-Lei nº 2.284, de 10.3.86 e com a redação que lhe deu o Decreto-Lei nº 2.290, de 21.11.86; art. 12 do Decreto-Lei 2.284 e com as redações posteriores que lhe deram os Decreto-Lei nº 2.290, de 21.11.86 e Decreto-Lei nº 2.311, de 23.12.86; Resoluções do Conselho Monetário Nacional/BACEN nºs 1.235 e 1.236, ambas de 30.12.86; Resolução do Conselho Monetário Nacional/BACEN nº 1.216, de 24.11.86; Resolução do Conselho Monetário Nacional/BACEN nº 1.265, de 26.2.87; Resolução do Conselho Monetário Nacional/BACEN nº 1.336, de 11.6.87; art. 13 do Decreto-Lei nº 2.335, de 12.6.87 e com a redação dada pelos Decretos-Leis nºs 2,336/87, 2.337/87 e 2.342/87; art. 16 do Decreto-Lei nº 2.335, de 12.6.87; Resolução do Conselho Monetário Nacional/BACEN nº 1.338, de 15.6.87; Resolução do Conselho Monetário Nacional/BACEN nº 1.343, de 16.6.87; arts. 13, 15, 16 e 17 da Lei nº 7.730, de 31.1.89; arts. 4º, 6º, 9º, 10º, II e 13 da Lei nº 7.738, de 9.3.89; arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 22 e 23 da Lei nº 8.024, de 12.4.90; arts. 1º, 2º, 3º, 6º, 7º, 12, 13 e 15 da Lei nº 8.177, de 1º.3.91, e suas respectivas regulamentações;”

(ii) suspender, nos termos do § 3º do art. 5º da Lei nº 9.882/99, todo e qualquer “andamento de processo” de qualquer natureza e ainda, com eficácia “ex tunc”, todos “os efeitos” de quaisquer decisões – cautelares, liminares, de mérito ou concessivas de tutela antecipada, inclusive em face de execução provisória ou definitiva, suspendendo os levantamentos dos depósitos efetuados – que tenham afastado a aplicação daqueles artigos ou os tenha considerado inaplicáveis, por qualquer motivo”

2.2. PEDIDO DEFINITIVO.

Pediu-se a confirmação da medida liminar, e o julgamento pela procedência da ação para,

(i) solver a controvérsia a propósito da constitucionalidade de todos os chamados Planos Monetários, abrangendo os arts. 4º, 8º, 9º e 10 do Decreto-Lei nº 2.284, de 10.3.86; Resolução BNH nº 192, de 1º.8.83 e Resolução da Diretoria do BNH nº 65, de 27.5.86, art. 6º do Decreto-Lei nº 2.284, de 10.3.86 e com a redação que lhe deu o Decreto-Lei nº 2.290, de 21.11.86; art. 12 do Decreto-Lei nº 2.284 e com as redações posteriores que lhe deram os Decreto-Lei nº 2.290, de 21.11.86 e Decreto-Lei nº 2.311, de 23.12.86; Resoluções do Conselho Monetário Nacional/Bacen nº 1.235 e 1.236, ambas de 30.12.86; Resolução do Conselho Monetário Nacional/Bacen nº 1.216 de 24.11.86; Resolução do Conselho Monetário Nacional/Bacen nº 1.265, de 26.2.87; Resolução do Conselho Monetário Nacional/Bacen nº 1.336, de 11.6.87; art. 13 do Decreto-Lei nº 2.335, de 12.6.87 e com a redação dada pelos Decreto-Lei nº 2.336/87, 2.337/87e 2.342/87; art. 16 do Decreto-Lei nº 2.335/87, de 12.6.87; Resolução do Conselho Monetário Nacional/Bacen nº 1.338, de 15.6.87; Resolução do Conselho Monetário Nacional/BACEN nº 1.343, de 16.6.87; arts. 13, 15, 16 e 17 da Lei nº 7.730, de 31.1.89; arts. 4º, 6º, 9º, 10, II e 13 da Lei nº 7.738, de 9.3.89; arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 22 e 23 da Lei nº 8.024, de 12.4.90; arts. 1º, 2º, 3º, 6º, 7º, 12, 13 e 15 da Lei nº 8.177, de 1º.3.91, de modo que fique assentada a sua constitucionalidade;

(ii) evitar e reparar lesão ao principio de segurança jurídica, consagrado pelo “caput” do art. 5º da Constituição Federal, o que se obterá tão logo seja solucionada, com efeito vinculante e eficácia “erga omnes”, a controvérsia em tela;

(iii) fixar, com fundamento no art. 10 da Lei nº 9.882/99 e com vistas a estancar a lesão que se tem verificado ao preceito fundamental decorrentes dos arts. 5º, XXXVI, 21, VII e VIII, 22, VI e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal, a interpretação de que a garantia constitucional que assegura proteção ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido não se aplica aos dispositivos acima mencionados, dada a circunstancia de estes veicularem normas de política monetária, garantindo-se a segurança jurídica, 

e

(iv) dar efeito vinculante à decisão do STF, alcançado todos os processos em que a questão é discutida.

2.3. PEDIDO ALTERNATIVO E EVENTUAL.

Finalmente, pediu-se que, caso o STF venha a decidir pelo,

“... descabimento da ADPF na hipótese, por entender que a norma dos artigos ainda não teve a sua eficácia totalmente exaurida, seja a presente recebida como ação declaratória de constitucionalidade, uma vez que o que se pretende é o reconhecimento da plena constitucionalidade dos referidos artigos, os quais, interpretados conforme à Constituição, devem incidir em todas as relações jurídicas, sem qualquer violação a atos jurídicos perfeitos ou direitos adquiridos.”

03. EXPOSIÇÃO.

3.1. Representando os interesses de clientes nossos, bem como, e indiretamente (em face do interesse comum), os interesses de toda a comunidade de aplicadores e/ou poupadores, estamos tentando ingressar na referida ADPF, na qualidade de “amicus curiae”. Mas, quer nossos clientes venham a ser admitidos, quer não, interessa-nos obter parecer sobre o tema, nos termos dos quesitos oferecidos no final desta consulta.

3.2. A respeito da iniciativa dos bancos, elaboramos o livreto incluso, alguns dias antes do ajuizamento da ADPF 165, sob o título “Plano Verão. Histórico da Questão. Obrigação de Ressarcimento. Em defesa dos Prejudicados pelo Plano Verão”, já distribuído a vários Magistrados, inclusive e especialmente aos ilustres Ministros do Supremo Tribunal Federal.

3.3. Contudo, quando começamos a distribuí-lo, foi proposta a citada ADPF que, felizmente, teve indeferida a liminar solicitada, por decisão do I. Ministro Ricardo Lewandowsky, transcrita nas páginas 18 a 23, do livreto ora acostado a esta consulta.

3.4. Ademais da apresentação do trabalho acima mencionado, elaboramos memorial, ainda não apresentado, mas que reflete o nosso entendimento sobre o assunto,
 do qual juntamos cópia a esta consulta, que, no seguinte trecho, é bastante informativo do nosso entendimento:

“ ... dadas a natureza, características e destinação excepcionais da ADPF, assim como das ADIN e ADC, esta ADPF não pode e nem deve ser admitida. É antijurídica. Veicula um impossível jurídico, pois pretende subverter o processo normal de se fazer justiça no País. Transforma tudo em uma coisa só. Alcança processos em início de tramitação e feitos em fase terminal, com decisões já transitadas em julgado, há muito mais de dois anos, “... com base em jurisprudência já consolidada ...”
, em sentido manifestamente contrário à da tese ventilada na ADPF, como declarou o D. Relator da Argüição, em seu despacho denegatório da liminar, retro citado. Ela deve ser encarada apenas como mais um retrato do caráter oportunístico dos banqueiros do País, que, agora, passaram a defender a aplicação da teoria do “Poder Monetário”, mas para aplicação restrita e pontual a este caso. Sempre a ser exercitado só e apenas sobre as finanças alheias.” 

E mais, no mesmo memorial:

“Acrescente-se que a autora, ardilosamente, juntou no mesmo vasilhame pretensões a respeito de Planos nos quais os Tribunais decidiram em favor dos bancos (como, por exemplo, no Plano Collor), e outros em que há jurisprudência pacificada, de há muito, em prol dos poupadores e investidores, inclusive nos Tribunais Superiores (caso, por exemplo, no Plano Verão). Daí observar-se que a Arguição envolve um artifício tosco, mas doloso, porque urdido de má-fé. Ataca-se o conjunto dos Planos, mas visa-se atingir apenas um deles (no caso, o Plano Verão). É uma manobra solerte, que apenas confirma a inadmissibilidade da ADPF, pela manifesta impossibilidade jurídica do pedido.”
3.5. Esta impossibilidade jurídica é confirmada, a nosso ver, com muita clareza, pelo fato de que o reconhecimento e a declaração da constitucionalidade, consequente à aplicação plena do princípio do “PODER MONETÁRIO ILIMITADO”,
“... implicaria a revogação, por forma indireta, de pelo menos oito dispositivos da Constituição Federal, que apontam exatamente na direção da obrigatoriedade do pagamento da correção monetária plena, de forma a neutralizar por inteiro a perda do poder de compra da moeda nacional, como se segue: “Salário mínimo (CF, art. 7º, item IV); precatórios judiciais (CF, art. 100, § 1º ADCT, art. 33); títulos de dívida pública para pagamento de desapropriações (art. 182, item III); títulos da dívida agrária (art. 184); salários de contribuição para fixação dos reajustamentos dos benefícios previdenciários (art. 201, §§ 2º e 3º); proventos da aposentadoria (art. 202); créditos junto a instituições financeiras sob intervenção ou liquidação extrajudicial (ADCT, art. 46); débitos dos Estados e Municípios por dívidas previdenciárias (ADCT, art. 74)”.

3.6. Finalmente, no que diz respeito à negação da liminar em ADPF’s, a regra é o indeferimento. A concessão de liminar é a exceção, a teor do disposto no art. 5º, § 1º, da Lei nº 9882/99. Assim, o indeferimento da liminar, a nosso ver, se situa dentro da competência do respectivo Relator, mais até que a concessão da liminar. Pede-se a confirmação, ou não, deste entendimento da Consulente.

04. CONSULTA.

Esta consulta, instruída com os documentos referidos ao longo dela, pretende obter a douta opinião do I. Consultor sobre algumas destas questões, sintetizadas nos seguintes quesitos, que ora submetemos à sua apreciação:

a) Pelas razões resumidas nos sub-itens 3.4. e 3.5. desta consulta, e/ou por outras razões, que se pede sejam identificadas (inclusive pela extensão e abrangência do pedido formulado), pode-se afirmar que esta ADPF constitui-se de um impossível jurídico?

b) Admitindo-se, para argumentar, a possibilidade jurídica da Argüição, e sua procedência final, não estaria criado aberto conflito entre dispositivos constitucionais, com relação àquelas ações já decididas em definitivo, no processo de conhecimento, seja em fase de pré-execução, ou de execução, seja na de cumprimento de sentença, uma vez que constitui disposição constitucional pétrea a proteção constitucional à coisa julgada, ao direito adquirido, e ao ato jurídico perfeito (CF/88, art. 5º, XXXVI, c/c o art. 60, § 4º)?

c) Caso afirmativo, haveria remédio jurídico disponível para a parte prejudicada, com relação às ações que estejam nos estágios que se referem o item anterior? Qual seria este remédio, tanto em face da concessão da liminar pelo Plenário do STF como na hipótese de procedência final da Argüição? 

d) Na mesma hipótese, quais deverão ser, do ponto de vista constitucional, os limites, restrições ou modulações que a decisão a ser proferida deverá observar, de modo a não incidir nesta e/ou em outras inconstitucionalidades?

e) Há outras modulações possíveis ou necessárias, que podem e devam ser criadas ou produzidas, admitida a procedência da Argüição referida nesta consulta?

f) A teor do art. 5º, § 1º, da Lei nº 9882/99, o I. Relator de qualquer ADPF tem competência e jurisdição para negar a liminar solicitada? (a autora sustenta esta impossibilidade, em seu agravo regimental).

g) Pode o I. Consultor fazer outras considerações importantes para a decisão da ADPF 165, porventura não englobadas nos quesitos anteriores?

RESPOSTA

Algumas considerações preliminares fazem-se necessárias antes de passar a responder às questões formuladas pelo ilustre advogado consulente.

A primeira, diz respeito à política monetária e ao poder do Estado de fixar padrões monetários e alterá-los 
.

São, a moeda e o crédito, instrumentos fundamentais para que a economia possa fluir, assim como o sistema financeiro é a alavanca necessária para o desenvolvimento dos povos, mormente após ter sido  aperfeiçoado pelo talento dos holandeses em criar regras mais estáveis para sua sistematização. 8.

É bem verdade que, com o humor cáustico com que revestia seus trabalhos, Galbraith afirmava que o sistema financeiro trabalha com o dinheiro de terceiros, que desconhecem, na sua grande maioria, como agem os bancos, porque, se conhecessem, teriam dúvidas e receios em neles aplicar suas economias. Exatamente por desconhecerem os métodos da administração financeira, todos ganham, inclusive a economia real  
.
É que a moeda representa, simultaneamente, reserva de valor, instrumento de troca e meio de pagamento, servindo, na sua acumulação, como instrumento de detenção de riqueza e promoção do desenvolvimento.

Não sem razão, a evolução dos sistemas financeiros, através da história, levou a uma interferência cada vez maior do Estado, não só na função que sempre teve de produzir moeda, mas na de controlar aqueles que eram os “trocadores de moeda”, ou seja, os banqueiros da época 
.

Não se discute mais, nos tempos modernos, que a política monetária é instrumento de governo, como o é a política tributária, com a diferença de que, pela política tributária pode o governo, na criação de tributos, apropriar-se da renda e patrimônio dos cidadãos, e, pela política monetária, apenas ofertar padrões capazes de assegurar reservas e propiciar investimentos, pelos meios de pagamentos disponibilizados e pela instrumentalização das trocas 
.
Ao contrário da política tributária, não é função da política monetária a apropriação, o confisco, a tomada de ativos financeiros daqueles que os possuem, sob a falsa alegação de que tal “apropriação indébita” decorre da mudança de padrões monetários. Alterar padrão monetário é um direito de todos os governos. Apropriar-se de ativos financeiros, jamais, a não ser que o fizesse por política tributária –jamais monetária- permitida pela lei suprema 
.

A primeira consideração, portanto, é que o governo brasileiro tem o direito de alterar quantas vezes desejar seus padrões monetários. Mas não tem autorização constitucional para apropriar-se de bens e recursos de seus cidadãos, a pretexto de que o direito de alterar padrões implicaria o direito de apropriação de ativos de terceiros, por redução do endividamento público, trazendo como efeito colateral o benefício ilegítimo de uns em relação a outros, quando o relacionamento financeiro se der entre particulares 
.

NENHUM ARTIGO DA LEI SUPREMA ADMITE TAL APROPRIAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS , A TÍTULO DE POLÍTICA MONETÁRIA, não havendo um único dispositivo que assegure tal inexistente direito, como passo a demonstrar, ao adentrar na segunda ordem de considerações.

Os artigos da Carta Magna, em que se lastreia a entidade promotora da ADPF, são: 21 (incisos VII e VIII), 22 (VI e XIX), 48 (XIII e XIV), a que acrescento os artigos 164 e 192.

Passo a examinar um a um esses dispositivos.

O artigo 21, inciso VII, está assim redigido:

“Art. 21. Compete à União: ......

VII - emitir moeda; ........”.

ostentando a mesma redação da Constituição pretérita  
.

Apenas confere ao Poder Público Federal o direito de emitir moeda, o qual, quando gerador de inflação –ou seja, quando capaz de reduzir o poder aquisitivo- é contrabalançado por normas assecuratórias da respectiva compensação, no caso de uma incorreta política monetária. Os artigos 7, item IV, 100, § 1º, 33, 182, inc. III, 184, 201, §§ 2º e 3º, 202, 46 e 74 do ADCT, da C.F., servem, todos eles, de contrapartida às emissões inflacionárias 
.

Os mecanismos constitucionais e econômicos colocados à disposição do cidadão neutralizam, portanto, uma política monetária que poderia gerar permanente inflação. Deve-se a Roberto Campos e a Octávio de Bulhões a introdução do instituto da correção monetária, repositor do valor real da moeda, cujo instrumental realimentador da inflação, pode, no tempo, ser neutralizado, sem ferir o contrato e o patrimônio, bases de qualquer economia de mercado, como ocorreu com o Plano Real 
.
É que a inflação não decorre, fundamentalmente, do aumento do nível de preços (sua consequencia), mas do descontrole das contas públicas. A clássica fórmula de Irving Fischer - de que o valor da moeda, em sua taxa de juros, seria determinado pela definição do nível de preços equiparado à quantidade de moeda multiplicada pela velocidade de sua circulação e dividida pelo volume da transação  (P = MV : T) - de rigor, é apenas consequencia da realidade. De rigor, é a capacidade ou não de um governo administrar as contas públicas, que gera ou não a inflação 
.

E entro a fazer a terceira consideração. 

Por que razão os Planos Cruzado, Bresser, Verão e Collor I e II fracassaram e o Plano Real não?

Quando, em 1986, tão logo promulgado o Plano Cruzado, demonstrei a meus alunos de pós-graduação da Faculdade de Direito da Universidade Mackenzie (Direito Econômico) porque o plano fracassaria –era o mês de Março- alguns chegaram a acusar-me de não ser patriota, tendo, pela primeira vez na minha carreira de professor, alguns meses de receptividade negativa por parte da classe. Como estabelecera um prazo para o fracasso (mês de Novembro), no final do curso fui homenageado precisamente pelo acerto da previsão,  tendo sido esta, talvez, das minhas turmas, a que melhor entendeu as regras que regem a economia 
.

É que a economia não é um jogo de “poquer”, mas de “xadrez”. Todas regras e jogadas estão à vista, cabendo ao jogador entendê-las.
Nos cinco planos anteriores ao Real, o governo mantinha um acentuado “déficit público”, não tendo reservas cambiais suficientes e convivia com uma multiplicidade de índices corretivos da inflação, à luz de elementos próprios do mercado 
.

Em todos eles, o governo estabeleceu uma data determinada para a mudança do padrão monetário, mas utilizou-se de elementos desestabilizadores, a saber: congelamento de preços, eliminação de todos os índices num único dia e apropriação de parcela dos ativos financeiros, como redutor de sua dívida interna.

A eliminação de todos os índices, em um único dia, terminou “encavalando” índices com prazos e técnicas diferentes da apuração, à semelhança do que aconteceria se carros em velocidades diversas parassem todos, em um mesmo momento, por força de uma brecada geral, gerando trombadas mais ou menos danosas de todos os veículos e um desastre global por razoável extensão da estrada 
.

A falta de reservas cambiais, de um lado, eliminou a possibilidade de uma política cambial coerente; a permanência de um “déficit publico” e uma política monetária frouxa, com  emissões e tomadas de empréstimos, terminou, no plano da economia real, por gerar desabastecimento e maquiagem de produtos. Aliás, nos últimos há 3.800 anos, isto é, desde o Código de Hamurabi, a prática do congelamento não tem dado resultados em todos os espaços geográficos,  em que foi aplicada 
.

Para efeitos deste parecer, o que cumpre realçar é que, na busca de reduzir o endividamento público, em todos os planos anteriores, a mudança dos padrões monetários foi simultânea À APROPRIAÇÃO DE PARCELA DOS ATIVOS FINANCEIROS COM A INCINERAÇÃO DOS ÍNDICES QUE A DETECTAVAM.
Em outras palavras, no que diz respeito à sua própria dívida interna, com a mudança do padrão monetário, o governo apropriou-se DE PARCELA DOS ATIVOS FINANCEIROS DE TERCEIROS, provocando, por outro lado, nas relações privadas, benefícios indevidos para uns e prejuízos injustificados para outros. Os benefícios provieram daqueles que foram prejudicados pelas medidas, o que, decididamente, afetou a isonomia e o direito à propriedade assegurados pela Constituição a todos os brasileiros 
.

Para esta apropriação indébita, que feriu o “caput” do artigo 5º da C.F. e os seus incisos XXII a XXIV, a pacífica jurisprudência de todos os Tribunais do país, inclusive do STF, tem reconhecido o direito relativamente aos denominados de “expurgos inflacionários” 
.

Uma quarta consideração serve para demonstrar que os planos de mudança de padrão monetário anteriores ao Real embutiam o confisco de uma parcela da inflação corrigida por índices inflacionários adequados, o que todos os Tribunais do país têm reconhecido e recomposto. O Plano Real, todavia, concebido sem “expurgos” nem “congelamentos”, representou efetivamente a mudança de padrão monetário dentro de uma política monetária PERMITIDA PELA CONSTITUIÇÃO 
.
É que, no Plano Real, ao invés de combater os efeitos e não as causas da inflação, o governo Itamar combateu as causas e não os efeitos 
.

Tendo percebido que a correção monetária mantinha o Brasil num processo de “superinflação” - mas não “hiperinflação”, visto que esta desorganiza a economia e aquela não -, decidiu combater a principal causa da inflação que era o “déficit público”. No momento que o teve sob controle, procurou alicerçar-se em reservas cambiais adequadas. Desta forma, sem necessidade de se auto-financiar com emissões ou endividamento sem lastro e tendo instrumentos para combater a especulação cambial, que sempre recrudescera nos planos anteriores, enfrentou a batalha dos índices. Criou um único índice oficial, a URV, e permitiu que todos os outros índices, no tempo, desembocassem naquele criado. Nos meses em que os demais índices encaminhavam-se para a URV,  manteve duas moedas, uma de pagamento, que chegou a desvalorizar-se a 50% no período do mês de março a junho, e uma de conta, que era a URV 
.

Quando a quase totalidade dos índices já tinham aportado na URV, bastou transformar a moeda de conta (URV) em moeda de pagamento (real) para acabar-se a inflação. Com  o “déficit público” sob controle e com reservas para enfrentar as especulações, o real transformou, sem necessidade de expurgos, de apropriações indébitas, de congelamentos que viciaram de morte os planos anteriores, em um plano de estabilização da moeda 
.
Como se percebe, o plano real obedeceu à política monetária permitida pela Constituição e não teve a mácula fatal de “confiscar” parcela da inflação real, acordada em todos os ativos financeiros, como acréscimo dos investimentos, fazendo tal  “ATIVO REAL E ACORDADO” desaparecer por um passe de mágica.

A tese, portanto, de que o poder de alterar padrões monetários implica o de confiscar, não só é proibida pelo direito de propriedade assegurado pela Constituição, como não se encontra agasalhada por nenhum dos dispositivos mencionados na argumentação da ADPF. Muito menos pelo singelo dispositivo que outorga à União  a competência para emitir moeda 
.
Os demais dispositivos citados na ADPF também em nada beneficiaram seus proponentes, senão vejamos:

“Compete à União: ......

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada; .........” 
.
Ora, a administração de reservas cambiais, e fiscalização de atividades de natureza financeira seja de

Crédito,

Câmbio,

Capitalização,

Seguros

e previdência privada,
são atividades de gestão e controle, mas não de apropriação de valores ou manipulação de índices para confiscar ativos lastreados em inflação real, mediante a introdução de uma inflação fictícia traduzida em novos índices, o que implica a incineração de ativos financeiros reais. Administrar não é apropriar-se de parcela de ativos, e fiscalizar não é confiscar 
.

Passando da competência de atribuições para a competência legislativa pertinente à União, o artigo 22, inciso VI, declara que:
“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: ............

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; ......”.

Ainda aqui, o direito de apropriação de parcela de ativos financeiros vinculados a índices inflacionários reais inexiste.

Legislar sobre o sistema monetário pressupõe total apego à Constituição; jamais o direito de reduzir a propriedade à sua expressão quase nenhuma 
.

Política monetária –repito- não é política tributária, onde tais apropriações são autorizadas à luz da Constituição e, mesmo assim, com respeito à capacidade econômica ou contributiva do pagador de tributos 
. Na política monetária, apropriação de valores vinculados a índices inflacionários reais, mediante a estratégia de criar índices artificiais, representa violação do direito à propriedade, que, pela lei maior, é inviolável, só podendo ser atingido nos expressos casos eleitos pela lei suprema.
O artigo 48, inciso XIII, assim redigido:

“Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: .........

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; .........”.

apenas enumera o direito do Congresso Nacional de legislar sobre matéria financeira. Em nenhum momento autoriza, que, a título de legislar, passe a autorizar confiscos, apropriação de valores de terceiros a favor do Poder Público ou das instituições financeiras. 

O artigo 48, inciso XIV, assim redigido:

“Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: .........

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal”,

na mesma linha, autoriza o Congresso a legislar sobre a moeda, os limites de sua emissão e o montante, a dívida pública federal, em clara demonstração, de que, também neste ponto, proíbe o denominado poder ilimitado do governo de gerar inflação por excesso de emissão 
.

O que cabe realçar, em todos os dispositivos que servem de base a ADPF proposta, objetivando assegurar um poder monetário ilimitado, é de que nem neles, nem em quaisquer outros está assegurado esse poder ilimitado, de confiscar ou de apropriar-se indebitamente de valores, pois tudo isso levaria ao ferimento claro e inequívoco do direito de propriedade dos detentores de valores mobiliários. Em nenhum momento, a título de mudança de padrões monetários, pode  o governo arvorar-se no poder de apropriação de parte dos valores pertencentes à sociedade, mediante a desfiguração de índices reais para transformá-los em índices fictícios. A eliminação de índices de realidade, ou seja, realmente vinculados à inflação, para metamorfoseá-los em outros, manipulados, a seu arbítrio e conveniência para reduzir a dívida pública e beneficiar as instituições financeiras, é manifestamente inconstitucional. É de se lembrar que, no Brasil, ocorra a crise que ocorrer, o  setor bancário sempre demonstrou saúde financeira superior  à de qualquer outro segmento.
Embora não alegados na inicial, na mesma linha, o artigo 164 da Constituição oferta ao Banco Central o poder de emitir moeda e o 192, de regular o sistema financeiro por várias leis complementares, ainda não produzidas 
.

Ao concluir esta parte de considerações preliminares, cabe-me reiterar que NÃO HÁ NENHUM DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE OUTORGUE AO ESTADO O PODER DE CONFISCAR MENCIONADO NA ADPF,  A TÍTULO DE REFORMAR PADRÕES MONETÁRIOS, MEDIANTE MANIPULAÇÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. AO CONTRÁRIO DA CARTA DA REPÚBLICA RESULTA CLARO QUE TODA A POLÍTICA MONETÁRIA HÁ DE SER FEITA COM RESPEITO AOS DIREITOS CONSAGRADOS NA CONSTITUIÇÃO, ENTRE OS QUAIS A INVIOLABILIDADE DO DIREITO DE PROPRIEDADE.
Não se pode esquecer, por fim, que, na classificação feita por órgãos internacionais, das pessoas mais ricas do mundo, utiliza-se sempre como parâmetros, em primeiro lugar, os ativos mobiliários -e nem sempre os ativos imobiliários- numa demonstração de que são estes ativos aqueles que a comunidade internacional leva em consideração, prioritariamente, para definir o nível de riqueza 
.

Concluindo, pois, esta parte entendo que:

a) nenhum dos dispositivos mencionados na inicial é preceito fundamental;

b) nenhum é cláusula pétrea;

c) quem tem o direito de definir padrões monetários ou política monetária, não tem o poder constitucional de se apropriar de ativos mobiliários, confiscando-os por mera manipulação de índices;

d) o direito à propriedade consagrado na Constituição é inviolável e só pode ser atingido, nas expressas hipóteses constitucionais (desapropriações com justa e prévia indenizações, por exemplo), entre as quais não está o do confisco monetário. E, numa destas hipóteses (desapropriação para reforma agrária), assegurada está a correção monetária conforme a inflação dos títulos da dívida agrária, a serem pagos pelo poder expropriante, que, à evidência, não podem ser confiscados 
;
e) Se se argumentasse por absurdo, o governo poderia,  no exercício de um poder monetário absoluto, reduzir toda a dívida monetária a zero, declarando inexistentes os padrões anteriores e recriando novos, os únicos a serem utilizados - o que, sobre gerar o caos, tornaria evidente a inconstitucionalidade do poder ilimitado. É que reduzir a zero ou a 50% os valores mobiliários, por confisco de um mês de inflação ou parte dela, não refletindo o novo índice, aquele vinculado à inflação é apenas uma questão de percentual. De rigor, a apropriação indevida de 100%, 50%, 30% ou 20% é inadmissível, pois, no poder de fazer política monetária, não está aquele de manipular índices para implodir valores  vinculados à inflação, pela eliminação fictícia de uma inflação real, que continua, pois, existindo na realidade para o período em que o padrão monetário foi modificado.

Passo, agora, a uma segunda ordem de considerações.

Na inicial da ADPF, redigida por eminentes juristas pátrios, consideraram seus proponentes que a insegurança jurídica decorrerá da não alteração da remansosa jurisprudência a favor dos poupadores, que tiveram seus ativos confiscados e repostos por força de decisões de todos os tribunais, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça 
, que, em matéria de legalidade, é a Corte máxima do País.
Alegando matéria de fato –prejuízos das instituições financeiras, cujos balanços demonstram o contrário- e entendendo que a segurança jurídica só se obterá se toda a jurisprudência favorável até o presente, nestes últimos nove anos, for modificada, pretendem seus eminentes autores que seja assegurado ao Poder Público o poder absoluto de manipulação de índices. Pedem, ainda, que todos os planos econômicos –mais especialmente o Plano Verão –sirvam de base para que, legitimando o poder de manipulação, possam os ativos financeiros de poupadores ou investidores ser desfeitos ou desfigurados por qualquer medida do Poder Público 
.

Creio que aqui o princípio da segurança jurídica mais está contra os proponentes do que a seu favor. Que insegurança jurídica seria maior do que declarar que todos os nove anos de decisões a favor dos poupadores devam ser esquecidos e os pronunciamentos judiciários modificados, obrigando as pessoas a devolver às instituições financeiras aqueles “expurgos inflacionários”, aos quais o seu direito foi reconhecido?! Um caos absoluto haveria no sistema judiciário, inclusive com o entulhamento de ações dos bancos para retomarem o que já tivessem pago!!! O que traz mais segurança: manter os nove anos de jurisprudência pacífica, cujos valores já pagos pelas instituições comprovadamente em nada afetaram seus exuberantes lucros, ou mudar a mansa orientação do Poder Judiciário, propiciando a renovação das ações, tendo agora os bancos como proponentes, objetivando reaver o que já devolveram?!

Parece-me que o princípio da segurança jurídica –este preceito fundamental- só pode ser respeitado se a jurisprudência mansa e pacífica de todos os Tribunais do país for mantida e não modificada.

Não sem razão, o Ministro Lewandovsky, em seu despacho indeferidor, declarou que:
“Por tal motivo, entendo ser conveniente evitar que um câmbio abrupto de rumos acarrete prejuízos aos jurisdicionados que pautaram suas ações pelo entendimento jurisprudencial até agora dominante. Também não está presente o “periculum in mora”. Embora a arguente afirme existir risco de “efeito multiplicador” (fl. 90) de decisões judiciais contrárias aos bancos, não logrou demonstrar os reais prejuízos e danos irreparáveis a que estariam submetidas as instituições financeiras de todo o país. O “periculum”, na verdade, mostra-se inverso, uma vez que o atendimento à pretensão liminar da argüente significaria grave desrespeito ao principio da segurança jurídica que, no dizer de Celso Antonio Bandeira de Mello, tem por escopo “evitar alterações surpreendentes que instabilizem a situação dos administrados”, bem como “minorar os efeitos traumáticos que resultam de novas disposições jurídicas que alcançaram situações em curso” (grifos meus),
continuando:

“Nesse sentido, cito também o que decidi na ADPF 155/DE, sob minha relatoria:

“Inicialmente, assento que deferir a liminar, nos termos requeridos, implicaria a modificação, por decisão singular, de firme e remansosa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral sobre o tema, e, por consequencia, a suspensão dos efeitos de um número indeterminado de decisões judiciais prolatadas por juízes e cortes eleitorais em todo País, bem como pelo próprio TSE, na esteira de orientação pretoriana consolidada, as quais definiram situações jurídicas concretas no âmbito das respectivas jurisdições. Em outras palavras, o pedido liminar, caso deferido, afrontaria o princípio da segurança jurídica”  (grifos meus) (Plano Verão. Histórico da questão. Obrigação de ressarcimento. Em defesa dos prejudicados pelo Plano Verão, Ed. Del Rey, Belo Horizonte, 2009, p. 21/2) 
.
É de se lembrar que uma das maiores expressões dos juristas que já passaram pela Suprema Corte, o Ministro José Carlos Moreira Alves, declarou, na tormentosa questão do FGTS, como relator, que as manipulações monetárias não podem retirar dos trabalhadores seus direitos a receber as variações  vinculadas à inflação efetiva e não fictícia, porque isso representaria perda real. São suas palavras:

“Portanto, tendo ficado sem índice a atualização dos saldos das contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.

Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo 5°, II, da Carta Magna, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto constitucional.

Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto” (grifos meus) 
. 
Como se percebe, insegurança jurídica máxima haveria, além de um fantástico aumento de trabalho para o Poder Judiciário, se admitido como princípio constitucional o poder ilimitado do Poder Público de promover manipulação indexatória e de formulação de política monetária sem raízes na realidade. Note-se que ações rescisórias poderiam ser propostas pelos bancos, mesmo nos casos já transitados em julgado, uma vez que não vigora para a matéria constitucional, a limitação imposta pela súmula  343 do STF, apenas dedicada às questões de legalidade:
"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais" 
.
Em outras palavras, segurança jurídica, preceito fundamental, cláusula pétrea, está em preservar a mansa e pacífica jurisprudência do todos os Tribunais do País.

Colocados os pontos acima, passo, agora, a examinar a questão da pertinência do veículo utilizado para a pretensão da entidade autora.

A Lei 9882/99 nasceu de uma conversa do atual presidente da Corte Suprema, Ministro Gilmar Mendes e do Professor Celso Bastos, meu colega na elaboração dos “Comentários à Constituição do Brasil”, em 15 volumes pela Editora Saraiva. 
Celso perguntara a Gilmar por que razão o § 1º do artigo 102, assim veiculado:

“§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/93)”,
jamais fora regulamentado.
Na mencionada conversa, concluíram os dois que seria necessário regulamentá-lo, através de lei que permitisse a utilização dessa forma de controle concentrado.
O então Sub-Chefe da Casa Civil, Ministro Gilmar Mendes, obteve do Presidente Fernando Henrique a nomeação de uma Comissão constituída por quatro eminentes juristas e por mim para redigi-la, outorgando a sua presidência ao proponente da idéia. Assim é que, sob a presidência de Celso Bastos, Gilmar Mendes, Oscar Corrêa, Arnoldo Wald e eu trabalhamos no projeto
.

Nitidamente, todo o trabalho da Comissão foi dirigido para definir o que seria preceito fundamental violado, tendo, inclusive, na farta troca de correspondência, “e-mails”, “fax” e escritos realizados, sido proposta até uma indicação, em “numerus clausus”, de preceitos passíveis de assim serem considerados, ao que me opus, sendo seguido por meus pares.

Da Comissão, resultou o artigo 1º e seu inciso I, tendo o inciso II sido vetado pela presidência da República.

Está assim redigido:

“Art. 1o A argüição prevista no § 1o do art. 102 da Constituição Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público.
Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento de preceito fundamental:
I - quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição;
II - em face de interpretação ou aplicação dos regimentos internos das respectivas Casas, ou regimento comum do Congresso Nacional, no processo legislativo de elaboração das normas previstas no art. 59 da Constituição Federal (vetado)."
No primeiro livro sobre a ADPF, coordenado por André Tavares, que assessorou a Comissão, e Walter Claudius Rothenburg, Alexandre de Moraes chegou a criticar o inciso I, sob a alegação de que seria inconstitucional, visto que divergência jurisprudencial não constitui preceito fundamental 
.
Com o devido respeito ao eminente jurista que é Alexandre de Moraes - cujos comentários à Constituição são nacionalmente reconhecidos como de densa autoridade e utilidade, o que comprovam as sucessivas edições de sua obra - entendi e entendo que o inciso I cuida de divergências sobre preceitos fundamentais e não qualquer divergência sobre norma infraconstitucional. De outra forma, ou seria, como ele disse, inconstitucional ou não poderia ter sido colocada no próprio parágrafo como o foi: 
“caberá também argüição de descumprimento de preceito fundamental”.
Seria uma “contraditio in terminis” dizer a lei que caberia argüição de descumprimento de preceito fundamental, mesmo que de preceitos não fundamentais se tratasse, desde que houvesse divergência jurisprudencial.
Em outras palavras, o preceito fundamental deixaria de ser preceito fundamental, se o descumprimento de qualquer preceito não fundamental fosse objeto de divergência jurisprudencial, com o que o descumprimento de preceito não fundamental geraria a argüição de descumprimento de preceito fundamental!!! Ou seja, não é razoável cogitar que  a divergência de jurisprudência sobre preceito não fundamental pudesse determinar o cabimento da ação! 

Como homenagem à inteligência de meus eminentes pares na Comissão, da qual participei como modestíssimo advogado provinciano, tal contradição não foi esposada pela nossa Comissão, nem Celso , como brilhante constitucionalista que foi, teria permitido tal aberração.

A inteligência do artigo é outra. O “caput” do artigo vincula-o inteiramente ao artigo 102, § 1º, da lei suprema, assim redigido:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

................

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
................

§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/93)” 
.

A norma diz que qualquer lesão a preceito fundamental poderá ser objeto de ação em face de seu descumprimento. É um artigo de caráter principiológico, permitir que, detectada a violação, seja, de imediato, levada à Suprema Corte.

O inciso I, ao contrário, estende a discussão do preceito fundamental, desde que seja ele fundamento da controvérsia de qualquer lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal.
Em outras palavras, a divergência deve ser relevante e só pode ter como fundamento o descumprimento de preceito fundamental, seja por parte do poder legislativo, seja por parte do Poder Executivo, e em qualquer esfera da federação. Não se trata de  qualquer divergência relevante, mas de divergência abrangente que tenha como fundamento o descumprimento de preceito fundamental 
.

Embora a lei seja mais inteligente que o legislador, nos sucessivos eventos a que tive a oportunidade de comparecer juntamente com presidente da Comissão e meu companheiro de comentários à Lei Suprema,  Professor Celso Bastos, prematuramente falecido, nunca interpretamos, de outra forma, a disposição, que não hospedaria uma contradição em si mesma. Só nessa hipótese é que ensejaria a corretíssima interpretação de Alexandre de Moraes, visto que, presente a contradição, a lei seria inconstitucional.
Ora, em toda a longa inicial da entidade proponente da ADPF –ultimamente tem havido uma excessiva banalização desta ação, idealizada para regular as hipóteses reais de descumprimento de preceitos jurídicos- não há um só preceito fundamental elencado, a não ser o da segurança jurídica. E este, se corretamente analisado, antes contraria que beneficia os autores da referida ação. Insegurança máxima haveria, se provida  a ADPF 165, fosse reformada a mansa, pacífica e corretíssima jurisprudência firmada nos últimos nove anos 
.

Nem mesmo resistiria o argumento, à luz de que o inciso I incoerentemente permitiria, por um passe de mágica, que preceito não fundamental se transformasse em fundamental - à semelhança do falso Tio Marvel da família Marvel, que tinha que vestir uma roupa da família, sempre que outros familiares dissessem “Shazan”. Nem mesmo este raciocínio beneficiaria a entidade proponente, visto que não há mais divergência jurisprudencial. A pretendida controvérsia a que se refere a lei, de há muito foi solucionada e contrariamente às pretensões da autora. À falta de controvérsia atual, a ADPF, mesmo na interpretação mais inconsistente do inciso I do § único, não se justificaria 
.

Qualquer que seja, pois, a interpretação - a saber: 1) a correta, que a Comissão adotou, DE QUE SÓ DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL CUIDOU A LEI , ou 2) a incorreta, que descumprimento de preceito não fundamental poderia ser objeto da ação, se houvesse controvérsia ou divergência judicial, a ação não se justifica, pois:
1)Não há preceito fundamental envolvido, nem qualquer deles foi enunciado pela autora;

2) A controvérsia pretendida de há muito foi solucionada pelos Tribunais,  conforme mencionado pelo eminente Ministro Ricardo Lewandowsky, em seu despacho denegatório da medida cautelar pleiteada;

3) A segurança jurídica reside na manutenção da mansa e pacífica jurisprudência, e não em sua modificação. 

Sentindo a fragilidade da proposição, os próprios eminentes juristas que a subscrevem admitem que possa a ADPF ser transformada em ação declaratória.

Ainda aqui não lhes cabe razão, visto que a declaratória objetiva declarar o direito para afastar divergência jurisprudencial não equacionada e, no caso, de há muito o direito já foi declarado e pacificado –não mais havendo divergência jurisprudencial-, inclusive perante os Tribunais Superiores 
.
Colocadas estas considerações, passo a responder às questões formuladas.

1) Carece a ADPF 165 de embasamento legal. A lei n. 9882/99 não poderia ser utilizada para dar guarida à  pretensão da autora. Como procurei demonstrar no corpo do parecer, de um lado, nenhum dos dispositivos elencados pela entidade proponente é preceito fundamental; de outro, a divergência jurisprudencial ou controvérsia sobre a matéria de há muito já foi pacificada por todos os Tribunais do País, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça.

Na minha inteligência, como um dos membros da Comissão nomeada pelo Presidente Fernando Henrique, entendo que o inciso I do parágrafo único do artigo 1º da lei prevê o cabimento somente se um preceito fundamental da Constituição for violado, no âmbito das três entidades federativas, havendo controvérsia atual sobre sua violação. À falta de demonstração de descumprimento de algum preceito fundamental, a ação não poderia ter sido proposta, configurando-se a situação processual de carência.
Por outro lado, mesmo que se adotasse o entendimento da desnecessidade de descumprimento de preceito fundamental, considerando suficiente a existência de controvérsia jurisprudencial relevante –inteligência exegética que não adoto- no caso, tampouco a ação poderia ter sido proposta, à falta de controvérsia atual. A controvérsia passada, no curso destes nove anos, já foi amplamente superada.

Por fim, o preceito fundamental da segurança jurídica seria afetado, se procedente a ação, pois todas as decisões, de todos os Tribunais que pacificaram a matéria, seriam incineradas, num só momento, gerando entulhamento de ações rescisórias, pelo fato de a matéria em jogo, no entender das autoras (ADPF 165), ser constitucional. Criar-se-ia densa e absoluta insegurança jurídica,  atingindo um grande número de jurisdicionados (poupadores) beneficiados por decisões pacificadas, que seriam desconsideradas em prol das poucas instituições financeiras).
Considero, pois, que a ADPF 165 não preenche os requisitos exigidos pelo artigo 1º da Lei 9882/99.

2) Mister se faz deixar claro que ninguém tem direito adquirido a um padrão monetário. Todos, todavia, têm direito adquirido à propriedade de seus ativos financeiros. Se a mudança de padrão monetário não atingir a propriedade destes ativos, como ocorreu no Plano Real, a questão não se trata de direito adquirido, mas de respeito ao direito de propriedade. Se, todavia, o padrão monetário implicar em “apropriação” de parte destes ativos financeiros - como ocorreu em todos os planos anteriores em que a inflação vinculada aos ativos financeiros foi parcialmente “incinerada” em plena mudança - o que resta maculado é o direito de propriedade dos titulares desses ativos. Tal princípio é inviolável (cláusula pétrea), por força do artigo 5º da C.F.  (“caput” e incisos XXII a XXIV) e apenas, com prévia e justa indenização, a propriedade pode ser desapropriada, inclusive no que concerne às desapropriações por razões sociais (art. 185), em que a indenização é justa, mas não prévia, pois em títulos vinculados à inflação real por um período de 20 anos.
A resposta, portanto, é que o direito atingido é o de propriedade, desconsiderado na mudança dos planos econômicos mencionados, com eliminação da inflação real e existente, pela manipulação de índices, gerando  confisco de tais valores em benefício do governo, em seu endividamento interno e, como efeito colateral, de ter beneficiado terceiros fora do Poder Público, inclusive as instituições financeiras.
Em outras palavras, se fosse considerada procedente a ação, muito embora caiba ao STF dar a interpretação definitiva, o direito à propriedade teria sido, na prática, absolutamente fragilizado e a insegurança jurídica na detenção de ativos financeiros, definitivamente, instalada.
3) As duas liminares pretendidas pela autora, em processo cautelar, na ADPF 165, sobre a qual me manifestei neste parecer, e naquela ação em que se pretende transferir para o Banco Central a responsabilidade pelos expurgos, foram indeferidas pelos ministros Ricardo Lewandowsky e Gilmar Mendes, respectivamente.

À evidência, nos casos transitados em julgado há mais de dois anos, mesmo versando matéria constitucional, eventual mudança de jurisprudência por parte do STF - o que se admite por mero exercício de argumentação - não mais ensejaria rescisória, por  prescrição do direito à ação.

Nos demais casos, não só a decisão do STF modificadora da jurisprudência se imporia aos julgadores e tribunais de competência subordinada,  como até mesmo naquelas questões já transitadas em julgado há menos de dois anos, haveria a possibilidade de discutir de novo a lide, em ações rescisórias.

Pessoalmente, entendo que, dificilmente, a Suprema Corte alterará a jurisprudência remansosa, como alertou o Ministro Lewandowsky, a favor dos poupadores, entendendo eu que não há nem preceito fundamental, nem divergência atual na jurisprudência sobre a matéria, o que afasta o cabimento da ação. Não há um poder absoluto monetário que autorize o Estado a “apropriar-se” de ativos financeiros dos poupadores e permitir que outros o façam, por benefício decorrencial. A propriedade dos cidadãos, esta sim assegurada pela lei suprema, como inviolável.
4) Tenho para mim, como reiterado neste parecer, que a ADPF não deveria ser conhecida e, se conhecida, deveria ser considerada improcedente, pois não há nem preceito fundamental, nem divergência jurisprudencial está em jogo. A lei suprema não hospeda o poder absoluto do Estado de  mudar de padrões monetários fulminando ativos financeiros vinculados à inflação real, mediante a manipulação de índices, sem eliminar a inflação real.

Admitindo, por absurdo, que seja conhecida e considerada procedente, para assegurar a segurança jurídica possível, dentro da insegurança jurídica gerada por decisão desse teor, poderia ser adotada a modulação de efeitos, não permitindo a propositura de novas ações, mas assegurando aquelas em andamento a elas estendidas as decisões favoráveis, que ficariam então mantidas 
.

De certa forma, na Súmula n. 8, a Suprema Corte, sobre decadência tributária, assegurou o prazo de cinco anos para as repetições de indébito, garantindo, todavia, o prazo de dez anos para todas as ações já propostas 
.

5) Reitero que considero de difícil conhecimento e mais difícil ainda a procedência a ADPF 165. De qualquer forma, os efeitos possíveis, em caso de solução diversa da que entendo aplicável à matéria, já estão mencionados na resposta anterior.

6) A liminar foi negada, com sólidos fundamentos, com base no § 1º do artigo 5º da Lei n. 9882/99 assim redigido:

“§ 1o Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, ou ainda, em período de recesso, poderá o relator conceder a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno”.
O artigo é claríssimo e foi pela nossa Comissão colocado “ex abundantia”, visto que mesmo que não houvesse tal dispositivo, o poder de cautela de cada magistrado é absoluto. Se não tiver convicção sobre o pedido, poderá negar toda e qualquer liminar, em qualquer processo cautelar, visto que a liminar é a exceção, como determina o dispositivo mencionado.
Com efeito, quando a liminar é pleiteada independente de contraditório, é de se compreender que a exceção seja a concessão, pois a regra é a negativa, a fim de que o contraditório tenha lugar.

Somente se estiver absolutamente convencido da urgência –no caso passaram-se 9 anos (!!!) do início das ações de ressarcimento- e do perigo resultante da não concessão, é que poderá conceder a proteção judicial sem oitiva das demais partes.

Muito embora o controle concentrado não tenha partes, visto que se busca apenas dar a interpretação definitiva da lei suprema, a necessidade de obtenção de informações de todos os participantes nos atos que geraram a pretendida violação impõe-se, com o que a regra é a não concessão, e a exceção a concessão.

Não vejo como possa proceder argumentação de “concessão obrigatória” contra expressa disposição do texto legal, tese que, se vitoriosa, importaria a cassação do poder de cautela dos mais altos julgadores do Poder Judiciário.

7) Nenhuma consideração adicional tenho a fazer.

 




S.M.J.



São Paulo, 27 de julho de 2009.
� Íntegra da petição inicial que ajuizada, se transformou na ADPF 165, de 05/03/09 – doc. 01.


� Petição inicial da ADPF 165, pág. 92 a 96 – doc. 01.


� Livreto, íntegra da decisão – doc. 02.


� Minuta do memorial – doc. 03.


� Decisão denegatória da liminar, na ADPF 165-0, 5º §, após o Relatório – doc. 10.


� Minuta de memorial, pág. 10, item 7.3. – doc. 03.


�  Geraldo Vidigal assim definiu padrão monetário: “A idéia de padrão monetário reclama definição precisa. Em conferência que fez, Ives teve a gentileza de ler, há pouco, definição minha de padrão monetário. Parece-me que devemos entendê-lo como o conjunto dos princípios gerais de direito e das normas legais que compõem o regime jurídico da moeda” (I Ciclo de Estudos de Direito Econômico, ed. IBCB Inst. Bras de Ciência Bancária/AMB Escola Nac. da Magistratura/IASP Inst. dos Advs. de São Paulo, diversos auts., 1993, p. 67).





8 Conforme expliquei nos “Comentários à Constituição do Brasil”, editados pela Saraiva em 15 volumes - 1988, e elaborados juntamente com o saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos: “Por fim, os holandeses dão início ao que se chama de sistema financeiro moderno. A Banca, na sua dimensão atual, surge com os holandeses. Passam a financiar o seu próprio comércio e o de outros países. Introduzem a técnica da moeda escritural multiplicadora, de forma quase tão perfeita como na atualidade. Geram as primeiras crises financeiras da história, mas vão aperfeiçoando as técnicas de controle do suprimento da moeda emitida e escritural, para que as crises não tirem a confiabilidade no sistema.


Em verdade, os holandeses são os grandes integradores das diversas escolas, pois reciclam os recursos necessários para a exploração do comércio espanhol, da indústria inglesa e da agropecuária francesa)” (Comentários à Constituição do Brasil, 1º vol., Ed. Saraiva, 2ª ed., 2001, p. 79).





�  Acrescenta, inclusive, que: “O importante, é claro, é que o depositante original e quem contrai o empréstimo nunca devem ir ao banco à mesma hora para depositar ou para retirar o dinheiro. Têm que confiar no banco. Confiar ao ponto de acreditar que ele não está fazendo o que naturalmente faz. Esse é o ponto crítico sob o qual se assenta a criação de dinheiro por parte do banco” (A era da incerteza, Pioneira, 1977, p. 165).


 


�  Galbraith lembra que: “Depois das moedas vieram os bancos. Estes floresceram no tempo dos romanos, chegaram a um alto grau de desenvolvimento em Veneza, Florença e Gênova. Com os bancos surgiu a possibilidade, concedida a poucos cidadãos, de criar dinheiro”, conclui: “Talvez por isto os banqueiros são tão circunspectos. Isto envolve uma certa responsabilidade. Para que se tenha uma visão completa de bancos e dinheiro, deve-se visitar a cidade de Amsterdam. Ela está ligada, não apenas a um, mas a dois dos maiores avanços registrados na história dos mesmos” (A era da incerteza, Pioneira, 1977, p. 164).


 


�  Escrevi:  “Contrato e propriedade são os dois alicerces da ordem econômica. Cabe ao Direito garanti-los. Se um investidor não se sente seguro no investimento a fazer, não o faz ou cria tais cláusulas de proteção, para evitar a insegurança jurídica, que o custo desses mecanismos termina por retirar a competitividade internacional dos produtos a serem negociados ou dos serviços a serem prestados.


Da mesma forma, o patrimônio não pode estar sujeito a penalidades confiscatórias. Representando reserva de valor, instrumento de moradia, de lazer e veículo dc produção econômica, necessita, para que suas quatro dimensões acima apresentadas sejam estáveis, de segurança jurídica a garanti-lo.


Se o Direito protege o contrato e o patrimônio, as regras econômicas fluem naturalmente, sem as cláusulas de riscos que, sobre gerarem inflação, provocam, desnecessariamente, perfis pactuais complexos e onerosos.


A tais elementos (patrimônio e contrato) acresce-se o terceiro aspecto de uma economia estável, à luz de regras jurídicas estáveis.


É a moeda, que constitui reserva de valor, instrumento de troca e meio de pagamento. Os países têm que adquirir o direito de ter moeda. Países que não têm regras jurídicas estáveis, aptas a garantir a propriedade ou o contrato, não adquiriram ainda o direito de ter moeda.


A estabilidade da moeda pressupõe um equilíbrio entre quantidade e a velocidade de sua circulação relacionado com o volume de transações e o nível de preços.


Sempre que, na teoria quantitativa de moeda, a quantidade de moeda ou sua velocidade de circulação aumentam sem o correspondente aumento do volume de transações, nele incluídos os aspectos dimensionadores da produtividade e dos avanços tecnológicos,  ocorre um aumento do nível de preços.


Fischer, em sua celebre formula P = MV : T, em que P é o nível de preços, M a quantidade de moeda, V a velocidade dc circulação e T o volume de transações, demonstra que o nível de preços só é estável enquanto estáveis forem os demais componentes, sofrendo o reflexo das alterações em M e V, se T não crescer ou diminuir na mesma proporção.


O aumento do nível de preços, que detecta a inflação mas não é causa, e sim efeito, só pode ser combatido à luz da estabilidade da moeda, com respeito ao patrimônio e ao contrato.


Por esta linha de raciocínio, o fracasso de todos os planos heterodoxos decorrem desta fantástica ignorância em matéria de moeda que os economistas ideológicos ou matemáticos demonstraram ao lidar com o fenômeno inflacionário no país. Combateram os efeitos sem tocar nas causas, com o que os 5 planos heterodoxos (Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e Collor II) geraram maior inflação e desequilíbrios do que se nada tivesse sido feito, sobre violentarem profundamente o Direito” (I Ciclo de Estudos de Direito Econômico, ob. cit. p. 38/39).





� Tenho entendido por esta invasão do patrimônio e apropriação de parcela dele, que a norma tributária é uma norma de rejeição social: “Não sendo a natureza humana confiável, Montesquieu, a partir dessa realidade, formulou a teoria do poder autocontrolável, uma vez que, se o poder não controlar o poder, este se corromperá e se deteriorará. À evidência, o homem no exercício do poder termina por governar, sempre que possível, em benefício do povo, mas necessariamente em seu próprio benefício, valendo o gráfico verso de Rotrou a justificar tal exercício e os crimes para lá chegar:


“Tous les crimes sont beaux, dont un trône est le prix”.


Ora, a imposição tributária oferta a melhor forma de atendimento às necessidades públicas, visto que, das diversas receitas públicas conhecidas na doutrina e na prática, é aquela que mais recursos propicia ao Estado.


Se o homem não é confiável no exercício do poder e se tende, nesse exercício, a exigir sempre mais da comunidade do que para a comunidade seria desejável, à evidência, a carga tributária é necessariamente maior do que precisa para atender à dupla finalidade de sua arrecadação, ou seja, bem do povo e o bem dos detentores do poder.


Em outras palavras, a carga tributária é obrigatoriamente desmedida, em qualquer espaço geográfico e período histórico, pela instabilidade do poder e pelo exercício dicotômico deste em duas direções distintas” (Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva/Centro de Extensão Universitária, 11ª. ed., 2009, p. ¾).





� No despacho que indeferiu a medida cautelar solicitada pelos autores da ADPF 165 hospeda, o eminente Ministro Ricardo Lewandowsky a tese referida, ao referir-se à mansa e pacífica jurisprudência a respeito: “O cerne da questão sob debate é o direito de poupadores  a receber  a diferença dos denominados expurgos inflacionários, relativos à correção monetária dos saldos da caderneta de poupança existente à época da edição dos Planos Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e II.


Em rápida pesquisa que realizei, pude perceber que o Superior Tribunal de Justiça, os Tribunais de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e mesmo os magistrados de 1ª. Instância da Justiça Federal e Estadual têm decidido com base em jurisprudência já consolidada”.





�  Dejalma de Campos lembra que: “Historicamente, a moeda metálica surgiu em substituição aos meios arcaicos e por isso menos importantes, de trocas, como ovelhas, boi, sal, fumo etc. Seu surgimento deu-se, principalmente pela facilidade de transporte, duração, dificuldade de falsificação e divisibilidade.


Durante séculos, os metais usados na cunhagem das moedas variaram, principalmente pela sua raridade, e o ouro e a prata despontavam sempre como os principais.


ARISTÓTELES, viu na moeda três funções principais: primeira, a moeda é meio de troca; segunda, a moeda é medida de valor; e terceira, a moeda é reserva de valores.


J.M. OTHON SIDOU, explica as três funções propostas por ARISTÓTELES, dizendo que a primeira função da moeda (meio de troca), “uma vez que toda mercadoria possui valor próprio, duas mercadorias só podem ser comparadas uma com outra mediante uma terceira que tenha valor invariável (“standard”) e assim possa operar como um denominador comum”.


Quanto à segunda função (medida de valor), explica que “na prática das trocas, a moeda exerce o papel que o metro, o litro, o quilograma exercem na aprovação do comprimento, do volume ou da pesagem. É a mais variável das funções da moeda, porque o metro, o litro e o quilo são inalteráveis, no tempo e no espaço, enquanto a moeda sofre alterações no valor, dada a impossibilidade de achar-se uma mercadoria — mesmo o ouro — que seja imune a mutações do Governo.


No que se refere à terceira função aristotélica (reserva de valores), “a função que decorre da primeira (meio de troca) e se traduz em que o possuidor da moeda a retém para emprego na medida de suas necessidades, que tanto podem ser instantâneas como diferidas. Para que a moeda não tivesse esta terceira função, seria necessário que o homem adquirisse com o nascimento todas as coisas e serviços necessários ao seu uso durante toda a existência, tornando-se auto-suficiente, o que, em última análise, seria o total apartamento da coletividade” (Caderno n. 2 de Direito Econômico, Disciplina jurídica da moeda e do crédito, coordenação minha, co-ed. Centro de Extensão Universitária/Centro de Ests. Superiores COAD, p. 28).





� José Celso de Mello Filho ensina: “Monopólio: Essa regra constitucional reserva para a União o poder de emitir moeda, em caráter privativo e exclusivo.


Esse monopólio estatal, no entanto, não impede que a União outorgue ou delegue a outra entidade a exploração dessa atividade emissora. Nesse sentido: Hely Lopes Meirelles, Direito administrativo, cit., 7. ed., p. 608-9.


Casa da Moeda: Trata-se de empresa pública, revestida de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, achando-se vinculada ao Ministério da Fazenda (lei federal n. 5.895, de 19-6-1973, e Dec. federal n. 85.441, de 2-12-1980). Essa entidade paraestatal tem por objetivo, em caráter de exclusividade: a) a fabricação de papel-moeda e moeda metálica; e b) a impressão de selos postais e fiscais federais, bem como de Títulos da Dívida Pública Federal” (Constituição Federal anotada, cit., p. 34).


�  É interessante notar que a correção monetária foi introduzida como instrumento emergencial e temporário, conforme demonstra a mensagem presidencial de 11/05/64 para a Lei 4357/64: “... embora se trate de uma revisão tributária de emergência, é de ressaltar-se que não agrava a incidência vigente da carga tributária. Ao contrário, relaciona-se com dispositivo de melhoria para o exercício financeiro de 1965, que em breve serão complementados e consolidados em um outro anteprojeto de maior amplitude, a ser também submetido ao criterioso exame e alta deliberação de Vossa Excelência”, concluindo: "Dentre as preocupações de ordem financeira com que se defronta o atual Governo, reponta a que diz respeito ao incremento da receita pública ainda para o corrente exercício, razão por que tenho a honra de submeter à consideração de Vossas Excelências o anteprojeto de lei anexo, que visa alcançar aquele objetivo fundamental para o combate à causa primeira  do processo inflacionário: o “déficit” orçamentário da União” (A correção monetária de débitos fiscais perante o ordenamento jurídico brasileiro, Ives Gandra Martins/Bernardo Ribeiro de Moraes, co-ed. Asociación Argentina de Derecho Comparado, Asociación Interamericana de la Tributación, Ed. Resenha Tributária, São Paulo, 1976,  p. 14/15).





�  Steven B. Webb, em seu livro “Hiperinflation and Stabilization in Weimar Germany” (Ed. Oxford University Press, 1989), considera ter sido o “deficit” público o principal fator a gerar a hiperinflação alemã de 1923.





�  Celso Ribeiro Bastos, assim conclui um estudo sobre o Plano Cruzado:  “Em síntese, portanto, o decreto-lei é inconstitucional. É inconstitucional por razões de ordem formal, pelo veículo, pelo conduto jurídico pelo qual essas medidas foram baixadas. Mas ele é também inconstitucional pelo teor dessas próprias medidas, a razão delas ferirem situações jurídicas subjetivadas, direitos adquiridos, princípio da isonomia e o próprio princípio da propriedade” (Aspectos jurídicos do plano de estabilização da economia”, coordenadores Ives Gandra/Celso Bastos,  Edições CEJUP,  1987, p. 32).





�  É ainda Celso Bastos que afirma sobre o Plano Cruzado: “E pessoas que tinham situações jurídicas consolidadas, ou por relações laboriais, ou por terem crédito, ou por serem celebrantes de um contrato, que lhes proporcionavam o direito de receber quantias em cruzeiros, evidentemente que a degradação do valor desse cruzeiro é uma lesão ao direito adquirido. Dirão que se trata de manipular a correção monetária, e a correção monetária é da alçada do Governo. Se fosse redundar na extinção da correção monetária, até diria que a matéria se situaria no campo do Executivo. Mas, o que sempre acontece, é que vamos encontrar medidas mais drásticas do que a pura supressão da correção monetária, que vem a ser a depreciação, desvalorização do cruzeiro. E é evidente que não é possível essa aplicação de índice deflator sobre a moeda, sem estarmos lesando o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa ju1gada” (Aspectos Jurídicos do plano de estabilização da Economia, ob. cit. p. 29).





�  Em palestra sobre o Plano Cruzado, em seus primórdios, disse: “A ruptura se deu, fundamentalmente, a partir de uma concepção de ficção econômica, adotada pela equipe produtora desses textos, na medida em que, a título de conseguirem a inflação zero, que de resto nenhum país do mundo ainda conseguiu, hospedou critério adequadíssimo para eliminação de correção monetária. Poderia ter eliminado a correção monetária, inclusive, através de projeto de lei encaminhado ao Congresso Nacional e aprovado imediatamente. Só o fato de ser encaminhado projeto ao CN, pedindo a extinção da correção monetária, já provocaria necessariamente queda inflacionária acentuada, sem necessidade de se descompassar a Economia. Mas tal conserto correto foi seguido de medida absolutamente incondizente com a estrutura legal nacional, ou seja, a pretendida deflação de 15% dos preços em cruzeiros, exceção feita às dívidas em cruzeiros representadas pelos tributos, já que, quanto a estes, o Governo não abriu mão daquilo que exigiu para toda a Nação. De setembro de 1985 a fevereiro de 1986, a grande especialidade dessa equipe econômica foi errar previsões inflacionárias, O Sr. Ministro da Fazenda, a quem respeitamos muito como homem íntegro, de valor, anunciava no início de cada mês, que a inflação seria uma e aparecia outra. Vale dizer, a maior especialidade do Ministro da Fazenda nos anúncios de cada início de mês foi errar o que iria acontecer no fim do mês. E agora, essa mesma equipe econômica, que se notabilizou por nunca acertar, no dia 28 de fevereiro passou a acertar a inflação que teria o Brasil até 1990!!! Dizendo que, a partir daquele dia, já que a inflação principiava a ser eliminada por Decreto, aquilo que seria presumivelmente zero, passaria a ser de 15% até 1990. Isto porque, tal índice de inflação será jogado não até 1986, mas “ad perpetuam”, em todas as obrigações existentes em cruzeiros. Todas as obrigações em cruzeiro, pelo período correspondente ao acordo, serão deflacionadas. O que significa, na prática, um absoluto exercício de ficção econômica, por quem sempre se especializou em nunca acertar projeções. Por outro lado, o erro fundamental da concepção foi radiografar o Brasil, no dia 28 de fevereiro, sem levar em consideração as distorções da Economia. Tivemos nessa projeção econômica uma visão bidimensional. O Brasil foi visto como era no dia 28 de fevereiro. Faltou a terceira dimensão da visão econômica, que era aquela que permitiria definir o que cada setor estaria efetivamente embutindo em seu preço em termos inflacionários; quais seriam as categorias que poderiam suportar o congelamento, por estarem com seus preços adequados ao dia 28 de fevereiro; quais seriam os segmentos que, efetivamente, por não acreditarem no Governo, estariam embutindo 15% e quais seriam os segmentos, que, por acreditarem naquilo que o Ministro da Fazenda dizia, estariam sem o embutimento de 15% da inflação. Isto porque o Governo sempre negou que a inflação de cada mês pudesse chegar a 15%. Ora, na realidade, tal concepção poderia ser resumida no seguinte: O Brasil passou a ter um único modelo. Radiograficamente, todos estariam na situação ideal para terem seus preços congelados ou tabelados e, mais do que isso, todos aqueles que contrataram em cruzeiros, o fizeram com o embutimento de 15%. O certo, entretanto, é que os que não “embutiram”, de fato passaram a perder 15%, porque o Governo confessou no dia 28 de fevereiro, que não tinha forma de cumprir as suas promessas anteriores e mentira para o povo quando seu Ministro da Fazenda declarara que quem apostasse na inflação iria perder. Em última análise, os que acreditaram no Governo mereceram perder porque tinham acreditado. Felizes dos que não acreditaram!!!” (grifos não constantes do texto) (Aspectos Jurídicos do plano de estabilização da Economia, ob. cit. p. 61 a 63).





�  Mesmo em Roma fracassou:  “Quanto às finanças, objeto constante das preocupações imperiais, foram melhoradas com um novo cadastramento, um novo cálculo da receita tributária e uma reforma das moedas para melhorar a cunhagem; mas a verdade obriga a dizer que, quando Diocleciano tentou acabar com o alto custo de vida, recorrendo ao tabelamento mediante o Edito do Máximo, de 301, não obteve — como é costume-- senão resultados irrisórios, e a alta dos preços continuou” (grifos meus) (Daniel Ropps, A Igreja dos Apóstolos e dos Mártires, Ed. Quadrante, 1988, p. 388).





�  O Código de Hamurabi não permitia tal tipo de benefícios injustificáveis, como se percebe no Canon 48 da coluna XIV:  “XIV - § 48. Si um señor tiene uma deuda y (si) el dios Adad há inundado su campo y há destrozado la cosecha, o bien (si) a causa de la sequía, el campo no produce grano, en ese año no entregará grano a su acreedor; cancelará su tablilla (de contrato) y no pagará el interés de ese año” (Codigo de Hammurabi, Federico Lara Peinado, Ed. Nacional, Madrid, 1982,  p. 97).





� Estão os dispositivos assim redigidos:  “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ...............


XXII - é garantido o direito de propriedade;


XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;


XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; ...” (grifos meus).





�  Em nível de correção “correta” e não “manipulada” como dos planos anteriores ao real escrevi: “A expressão correção monetária não é feliz. A moeda não se corrige. O que se corrige é seu valor, ou seja, a sua expressão nominal.


A insuficiência vernacular já fora detectada por Bernardo Ribeiro de Moraes e Rubens Gomes de Sousa. Gilberto de Ulhôa Canto e nós mesmos tivemos dificuldade com o prof. J. van Hoorn de encontrar a melhor versão da palavra para o inglês para o livro que publicamos na Holanda (“Monetary Indexation in Brazil”, International Bureau of Fiscal Documentation, Amsterdan, 1983). A solução intermediária, que não nos agradou, Monetary Indexation pareceu-nos, entretanto, mais feliz que aquela adotada no Brasil. Isto porque a indexação passa a ter um referencial válido que é a moeda, distinto de outros referenciais.


A indexação no Brasil adota urna plenitude de referenciais (UPC, INPC, IGP e muitos outros), razão pela qual a terminologia clássica e universal seria mais adequada que aquela pelo Brasil hospedada.


Correção monetária é a reposição do valor da moeda, com seu aumento quantitativo correspondente à equivalência qualitativa para o período considerado. A maior quantidade de moeda nominal não provoca a maior qualidade de seu valor intrínseco, que é o efetivamente corrigido para uma nova expressão monetária.


Diz-se que a velocidade é a divisão da distância pelo tempo. Correção monetária é a divisão de sua expressão monetária atual pela expressão anterior. Desta divisão resulta o índice referencial do valor não corroído, ou na formulação manipulável das apurações econométricas, o índice é elaborado e sua multiplicação pela expressão nominal anterior resulta a expressão nominal atual” (“A correção monetária e a Constituição Federal”’ Revista FESPI, ano II, n 4, 2º semestre, 1984, págs. 77/78).





� Antes da Súmula 179 do STJ assim redigida: “O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recebidos”, entendia eu que o responsável pelos expurgos inflacionários deveria ser o Banco Central (p. 43 do I Ciclo de Estudos de Direito Econômico, ed. IASP/IBCB, 1993). À evidência, minha posição foi superada pela jurisprudência da Suprema Corte da Legalidade.





�  Geraldo Vidigal ensina: “É fundamental, a este ponto, distinguir entre moeda de conta e moeda de pagamento.


A distinção entre essas duas moedas emerge nitidamente, por exemplo, da consideração das operações da Resolução 63, do Banco Central. Nos contratos entre os Bancos brasileiros e os financiadores, no exterior, a moeda externa contratada é moeda de conta e moeda de pagamento. Nos repasses internos, no Brasil, o cruzeiro é a moeda de pagamento. A moeda de conta é a moeda externa objeto da estipulação.


O direito regendo padrão monetário, nos dois vértices, nas duas linhas, das moedas de conta e das de pagamento, os regimes jurídicos que forem impostos à moeda, hão de ser aptos a tratar com justiça os múltiplos interesses afetados pela inflação.


Nas leis brasileiras, a Constituição de 05 de outubro de 1988 rege, nos Artigos 21,22 e 48, detalhadamente, a competência para legislarem matéria de moeda. Nunca distingue a Constituição entre competência para legislar sobre moedas de conta ou sobre moedas de pagamento. À União compete reger ambas as espécies de moeda.


Os incisos VII e VIII do Artigo 21 da Constituição estabelecem que compete à União emitir moeda e administrar as reservas cambiais do país, fiscalizar as Operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada.


A competência para emitir moeda de pagamento e o poder correspondente de legislar sobre ela são fundamentais na organização e na estrutura de um país. Assim, também ocorre, na voragem dos processos inflacionários, com o poder de legislar sobre moedas de conta, indispensáveis para que o conteúdo material das obrigações possa exprimir-se, com justiça, na realidade da inflação nos pagamentos em moeda. Sob regime inflacionário e em face de reserva de poder monetário à moeda nacional, como ocorre no Brasil, as moedas de conta são internas e tomam a forma de “unidades de conta” (grifos meus) (I Ciclo de Estudos de Direito Econômico, ob. cit. p. 71).





�  Escrevi, na busca da estabilização, ainda à luz dos Planos Collor  que: “No Brasil, há um elenco brutal de índices (mais de uma trintena) e a instabilidade legislativa que levou a sucessivas alterações terminou por dificultar sobremaneira as pactuações, na medida em que alguns índices são reais, outros manipulados, quando não adota, o governo, índices que medem o custo do dinheiro e não o nível da inflação, o que ocorreu com a TR.


A mim me parece, que, nos regimes de elevada inflação, a lei não pode proibir a adoção de índices que mais corretamente determinam o nível da inflação, risco de poder desequilibrar o contrato.


Como é pacífico nos dias que correm, pela aplicação jurisprudencial da teoria da imprevisão, há de se concluir que, mesmo que a lei vede a adoção de determinados índices, se estes forem os mais adequados para o equilíbrio contratual, poderá o Poder Judiciário utilizá-los para reequilibrar contratos ou fazê-los vigentes,desde que a moeda de pagamento seja o cruzeiro, nas operações internas.


Não vejo, pois, porque não a adoção de uma âncora cambial para efeitos de estipulações contratuais, a fim de que não se produza enriquecimento ilícito, na medida em que tal índice represente a melhor forma de afastar os efeitos desequilibradores da inflação e das manipulações governamentais”  (I Ciclo de Estudos de Direito Econômico, ob. cit. p. 45).





�  Manoel Gonçalves Ferreira Filho assim comenta o dispositivo do inciso VII do artigo 21:  “VII — emitir moeda; ...”


Moeda. É essencial para a unidade nacional que em todo o território circule e valha uma só moeda. Na verdade, a unidade monetária é exigida pela unidade econômica, sem a qual um Estado não pode sobreviver. Natural se torna que a emissão de moeda, inclusive e evidentemente de papel- moeda, seja atribuída à União” (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, vol. 1, Ed. Saraiva, 2000, p. 156).





� Comentei-o: “O dispositivo do atual Texto é mais amplo que o do anterior, embora tal leitura não surja à primeira vista. Com efeito rezava o art. 8º, X:


“X — fiscalizar as operações de crédito, capitalização e seguros”, mas era seguido da disposição para legislar sobre essas matérias, como se lê no art. 8º, XVII, letras “j” e “l”, com o que a atual Constituição mantém as mesmas competências em matéria financeira e cambial que tinha no passado.


A expressão “administrar”, todavia, exterioriza maior preocupação do constituinte que a demonstrada pelo anterior, na medida em que, para as reservas cambiais, exige que tal administração seja da União, com o que, nesta matéria, submeteu à sua concordância os poderes das outras esferas da Federação em contrair empréstimos. De certa forma, já vinha a União exercendo tal poder centralizador, mas não por força do Texto Constitucional. Passa agora a ter esse poder, que torna, em verdade, na Federação mais relevante seu papel, em um mundo cada vez mais dependente das relações internacionais” (Comentários à Constituição do Brasil, 3º vol., tomo I, Ed. Saraiva, 2ª. ed.,  p. 150/1).





�  Escrevi: “As operações de crédito são todas aquelas que implicam a aplicação atual de recursos monetários para obtenção de quantidade maior de recursos no futuro, sirvam estas operações de garantia para outras ou objetivem apenas singela remuneração por juros. Aliás, o livro de Irving Fisher tem curioso título, ao tentar formular uma teoria do juro, que considera determinada “pela impaciência de gastar e pela oportunidade de investir”. As políticas ortodoxas de combate à inflação, sempre que o governo controle o seu “déficit” público, são obtidas através da elevação de juros para que se contenha a impaciência de gastar pela oportunidade de investir” (Comentários à Constituição do Brasil, 3º vol., tomo I, Ed. Saraiva, p. 140/141).





�  José Cretella Jr. comenta o dispositivo, dizendo: “Sistema é a combinação de elementos articulados para a consecução de determinado fim. Paralela à idéia de sistema está a noção de ordem, organização, harmonia. No sistema, as peças não se encontram soltas, mas coordenadas ou subordinadas ou coordenadas e subordinadas, dispondo-se conforme índices e critérios comuns. O contrário da disposição sistemática é a disposição assistemática (cf. nosso Direito Administrativo comparado, 1972, p. 31).


Sistema monetário nacional é o conjunto organizado de conotações referentes à moeda brasileira em circulação, como, por exemplo, o papel e o metal; divisão e sub- divisões; padrão. Hoje, por exemplo, a unidade é o cruzeiro, dividido em centavos; estes, por sua vez, tendem a desaparecer, agrupado em réis. Bem antes, era o sistema do conto (um conto de réis). Mais além era o vintém, a pataca, o cruzado)” (Comentários à Constituição brasileira de 1988, Forense Universitária, 1990, v. 3, p. 1518-9).





�  O artigo 150, inciso IV da C.F. está assim redigido: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: ...........


IV - utilizar tributo com efeito de confisco; ....”.








�  Celso Bastos assim o interpreta: “A moeda veio dispensar aquela reciprocidade de interesses, corrigindo um determinado bem como padrão comum de todas as operações, de tal sorte que, de posse desse bem, qualquer um tem possibilidade de adquirir aquilo que lhe convém. Atualmente, a moeda é a representação em dinheiro do preço. A moeda supre, portanto, um papel insubstituível na organização da economia. Veja-se a propósito o que diz J. Petrelli Gastaldi: “A moeda representa o instrumento por excelência da troca, ou o ‘denominador comum dos valores’. Quando se compra, troca-se indiretamente objetos ou serviços, por outros objetos ou serviços, empregando-se uma mercadoria intermediária, que é a moeda. Ela é por muitos denominada de ‘comodidade corrente’, porquanto é mercadoria escolhida para circular, também, como moeda de troco. A moeda, em última análise, é a representação em dinheiro do preço, o qual, por sua vez, é taxa do valor dos bens a serem permutados” (Elementos de economia política, cit., v. 2, p. 237)” (Comentários à Constituição do Brasil, 4º vol., tomo I, Ed. Saraiva, 2ª. ed. 1999, p. 101).





�  Estão os dois dispositivos assim redigidos: “Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo banco central.


....;


Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram. � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc40.htm" \l "art192" �(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003)�”.











�  Antes da crise de setembro de 2008, os ativos mobiliários no mundo estavam pouco acima de 150 trilhões de dólares.





�  O “caput” do artigo 184 da Constituição Federal está assim redigido: “Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei.” O texto fala em justa e prévia indenização.





�   No RESP 77.006-MG, o relator Min. Sálvio Figueiredo Teixeira declarou:  “Na verdade, e consoante restou definido, a intenção das partes,  ao fixarem o índice, foi a de contemplar a correção efetiva da importância pactuada, nos níveis da inflação ocorrida. A manipulação artificial do índice, com o congelamento do indexador, lhe retirou a feição de fator de correção, assim como, no caso da poupança, lhe alterou a capacidade de expressão. Em ambos os casos foi falseado o mecanismo de mensuração. Em termos reais, em ambos os casos praticou-se ofensa ao direito adquirido, porque a norma interveio no vínculo obrigacional sem qualquer finalidade imediatamente coletiva, na medida em que não se dirigiu ao controle do fenômeno em substância, determinando apenas a sua redução nominal.


Esses dispositivos legais, via de conseqüência, não se podem qualificar como sendo “de ordem pública” (p. 12).





�  É de se lembrar decisão do STF relatada pelo Min. José Celso de Mello sobre o Plano Bresser em que não admitiu a manipulação de índices, decisão esta sobre o expurgo do Plano Verão (janeiro de 1989) para o FGTS: ““1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Plano Bresser. Correção. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Ofensa à Constituição. Inexistência. Agravo regimental não provido. Precedentes. É inviável recurso extraordinário que tende a contrariar jurisprudência assentada pelo STF, segundo a qual os depositantes em caderneta de poupança têm direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual.


2. RECURSO. Agravo. Regimental Jurisprudência assentada sobre a matéria. Argumentação velha. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2°, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado.”


RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA - CONTRATO DE DEPÓSITO VALIDAMENTE CELEBRADO – ATO JURÍDICO PERFEITO - INTANGIBILIDADE CONSTITUCIONAL - CF/88, ART. 50, XXXVI - INAPLICABILIDADE DE LEI SUPERVENIENTE À DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE DEPÓSITO, MESMO QUANTO AOS EFEITOS FUTUROS DECORRENTES DO AJUSTE NEGOCIAL - RE NÃO CONHECIDO.


CONTRATOS VALIDAMENTE CELEBRADOS - ATO JURÍDICO PERFEITO - ESTATUTO DE REGÊNCIA – LEI CONTEMPORÂNEA AO MOMENTO DA CELEBRAÇÃO.”





�  Lembrou o Ministro Lewandowsky a partir da Súmula 179 do STJ que:  “O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos”.


Inclusive, esse tem sido o entendimento desta Corte, conforme demonstram os seguintes precedentes: AR-AI 392.018 e AI 456.985, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, AgR-AI 278.895, Rel. Min. Nelson Jobim,  AI 522.336, Rel. Min.  Eros Grau, AI 727.546, Rel. Min. Carmen Lúcia, AI 596.409, Rel. Min. Menezes Direito, AI 699.966, Rel. Min. Celso de Mello e AI 695.752, sob minha relatoria. Isso, por si só, já demonstra a ausência do “fumus boni iuris”, requisito necessário para que fossem suspensos os muitos processos judiciais em que são discutidos os planos econômicos sob análise. É certo que a jurisprudência tem papel fundamental para o equilíbrio e a segurança do sistema jurídico” (Plano Verão. Histórico da questão. Obrigação de ressarcimento. Em defesa dos prejudicados pelo Plano Verão, Ed. Del Rey, p. 20).





�  RE 226.855-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Pleno, DJ de 13/10/2000, Ementário n. 2008-5, p. 27, 1º e 2º parágrafos.





�  Roberto Rosas comentou-a: “Esse texto não se aplica quando a controvérsia for em relação a texto constitucional (RE 101.114, DJU 10/2/1984, Rel. Min. Raphael Mayer). Não se aplica quando a interpretação controvertida se circunscreve a um mesmo tribunal (RE 96.952, DJU 5/11/1982). Descabe a rescisória quando a decisão rescindenda foi proferida segundo a jurisprudência dominante na época (AR 957, RTJ 104/944, 114/361 e 125/267). Se a jurisprudência alterou-se quando do julgamento do recurso extraordinário, viável a divergência. Entretanto, se a decisão recorrida foi prolatada em ação rescisória, não será possível o provimento para prevalecer a jurisprudência atual (Ag. 88.486, Rel. Min. Aldir Passarinho, RTJ 110/1072). Recentemente, a Súmula tem sido aplicada (AR 1.124, Rel. Min. Francisco Rezek, RTJ 110/487; Tereza Arruda Alvim Wambier, revista Ajuris 70/113)" (grifos meus) (Direito Sumular, Malheiros Ed., 9ª. ed., p. 135/6).


�  Celso Ribeiro Bastos lembra que:  “Previa a Constituição de 1988, originariamente em seu art. 102, § 1º, a argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente da Constituição. O instituto permaneceu na Constituição após a revisão desta, tendo apenas sofrido uma alteração para § 1º do mesmo artigo, sem qualquer mudança no conteúdo inicial.


Entendendo tratar-se de norma constitucional sem possibilidade de aplicação imediata, restou afastado o uso do instituto até o advento da legislação própria, em 3-12-1999. Trata-se da Lei nº 9.882, que tratou de disciplinar especificamente a argüição de descumprimento de preceito fundamental.


Tivemos a grande satisfação de presidir a Comissão encarregada de elaborar a proposta de anteprojeto da legislação regulamentadora do instituto em questão”, continuando: “A Comissão foi criada pelo Ministério da Justiça, pela Portaria n. 572, de 7-7-1997, integrada por Arnoldo Wald, Gilmar Ferreira Mendes, Ives Gandra da Silva Martins e Oscar Dias Corrêa.


O esboço formulado pela Comissão acabou prevalecendo quase integralmente e sem grandes modificações na redação final do projeto de lei sancionado” (Argüição de descumprimento de preceito fundamental: Análises à luz da Lei n. 9882/99, Atlas Jurídico, 2002,  p. 77/78).





� Assim se posicionou Alexandre de Moraes:  “A lei previu, por outro lado, a argüição de descumprimento de preceito fundamental abstrata ou por equiparação.


Essa hipótese de argüição de descumprimento de preceito fundamental, prevista no parágrafo único do art. 1, da Lei n 9.882/99, distanciou-se do texto constitucional, uma vez que o legislador ordinário, por equiparação legal, também considerou como descumprimento de preceito fundamental qualquer controvérsia constitucional relevante sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição.


O texto constitucional é muito claro quando autoriza a lei o estabelecimento exclusivamente da forma pela qual o descumprimento de um preceito fundamental poderá ser argüido perante o Supremo Tribunal Federal. Não há qualquer autorização constitucional para uma ampliação das competências do Supremo Tribunal Federal” continuando: “Relembre-se, ainda, que a legitimação para a argüição de descumprimento de preceito fundamental e para a ação direta de inconstitucionalidade são idênticas (art. 2º, I, da Lei nº 9.882/99), sendo, igualmente, idênticos seus efeitos “erga omnes” e vinculantes (art. 1º, § 3º, da Lei nº 9.882/99 e art. 28, parágrafo único, da Lei n. 9.868/99); o que iguala ambas as hipóteses, demonstrando, claramente, a tentativa da legislação ordinária em ampliar, repita-se, de forma inconstitucional, a competência do Supremo Tribunal Federal.


Em conclusão, entendemos que essa hipótese legal, por não se constituir de descumprimento de preceito fundamental, contraria o art. 102, § 1º, da Constituição Federal, sendo, portanto, inconstitucional” (Argüição de descumprimento de preceito fundamental: análise à luz da Lei n. 9882/99, ob. cit. p. 21/22).


�  Walter Rothenburg lembra que: “Sendo assim, e coerentemente com a posição adotada, no sentido de que os diversos dispositivos da Lei n° 9.882 concernem, em princípio, tanto à argüição direta quanto à incidental, optamos pela última das alternativas: a condição de admissibilidade da relevância da questão constitucional aplica-se a ambas as modalidades. Com isso, cresce a margem de apreciação do Supremo Tribunal Federal: além de avaliar se o preceito constitucional violado deve mesmo ser tido como fundamental (apreciação do parâmetro), caber-lhe-á considerar se há relevância no fundamento da controvérsia constitucional (apreciação quanto à relevância) e, ainda, se não há “qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade” (apreciação quanto à subsidiariedade). Reconheça-se, além disso, que todos esses aspectos estão envoltos em uma natural indefinição, traduzida pela vagueza das expressões (preceito) fundamental, relevância (do fundamento da controvérsia constitucional) e qualquer outro meio eficaz, conferindo, como se disse, amplos espaços à interpretação do Tribunal. Semelhante “discricionariedade” judicial verifica-se em relação à “reclamação constitucional” alemã, em que não há necessidade de o Tribunal Constitucional Federal fundamentar o indeferimento da admissão, ao passo que esta deve ser fundamentada” (Argüição de descumprimento de preceito fundamental: análise à luz da Lei n. 9882/99, ob. cit. p. 210/11).





�  Gilmar Mendes lembra que: “Uma decisão judicial que, sem fundamento legal, afete situação individual revela-se igualmente contrária à ordem constitucional, pelo menos ao direito subsidiário da liberdade de ação (Auffanggrundrecht) .


Se se admite, como expressamente estabelecido na Constituição, que os direitos fundamentais vinculam todos os poderes e que a decisão judicial deve observar a Constituição e a lei, não é difícil compreender que a decisão judicial que se revele desprovida de base legal afronta algum direito individual especifico, pelo menos o princípio da legalidade” (Argüição de descumprimento de preceito fundamental: análise à luz da Lei n. 9882/99, ob. cit.  p. 144).





� André Ramos Tavares lembra que: “Por se tratar da tutela de “preceito fundamental, decorrente desta Constituição”, tem-se que a própria expressão empregada pelo Texto Supremo já está a sinalizar no sentido de que não cabe senão uma análise do próprio corpo da Constituição para dela se auferir este conjunto denominado de preceitos fundamentais, justamente porque só dela podem decorrer e, assim, só nela podem ser encontrados. Se se trata, realmente, de um conjunto de preceitos considerados constitucionais, isso significa que foram consagrados no corpo da Constituição, e dele constam expressa ou implicitamente. Ou ainda, em outras palavras, se são “decorrentes da Constituição”, não há como pretender que decorram da lei. Como primeira conclusão, tem-se aqui um conceito (de preceito fundamental) intangível ao legislador”  (Argüição de descumprimento de preceito fundamental: análise à luz da Lei n. 9882/99, ob. cit. p. 54).





�  Daniel Sarmento lembra que: “A argüição autônoma constitui típica hipótese de processo objetivo, vocacionada ao controle abstrato de constitucionalidade, à semelhança da Adin, da Ação Declaratória de Constitucionalidade e da Adin por Omissão. Ela deve ser utilizada exatamente nas hipóteses em que estas outras ações constitucionais não forem cabíveis, ou não se revelarem idôneas para afastar ou impedir a lesão a preceito fundamental da Constituição, consoante o disposto no art. 4, § 1º, da Lei n. 9882/99.


Já a argüição incidental, cuja existência infere-se da leitura de diversos dispositivos esparramados assistematicamente pelo corpo da lei, como o art. 52, § 32 e o 62, § 12, representa um mecanismo destinado a provocar a apreciação do Supremo Tribunal Federal sobre controvérsia constitucional relevante, que esteja sendo discutida em processo submetido a qualquer juízo ou tribunal, quando inexistir outro meio idôneo para sanar a lesividade ao preceito fundamental. Só o acontecia no instituto da Avocatória, de triste memória. Irá tão-somente manifestar- se sobre a questão constitucional, resolvendo-a, sem decidir o caso concreto, à semelhança do que já ocorre no incidente de argüição de inconstitucionalidade nos tribunais, característico do controle difuso, e que se encontra regulado nos arts. 480 a 482 do Código de Processo Civil” (grifos meus)  (Argüição de descumprimento de preceito fundamental: análise à luz da Lei n. 9882/99, ob. cit. p. 87).





� Romualdo Wilson Cançado e Orlei Claro de Lima lembram uma das inúmeras decisões no sentido contrário à pretensão da autora, no Plano Verão: “5.13. De qualquer sorte, voltando ao tempo do PLANO VERÃO, o IPC/IBGE quantificara, como fator de aferição da inflação de janeiro de 1989, o percentual de 70,28% e para fevereiro de 1989, o de 3,60%. Estes percentuais vinham sendo sancionados indiscrepantemente por sucessivas decisões do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, como os índices substitutivos mais representativos da inflação, como se vê da decisão da CORTE ESPECIAL do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, unânime, com apenas duas ausências, no seguinte sentido:


“PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. I—A jurisprudência do STJ consolidou entendimento de que o indexador que melhor e mais aproximadamente repõe o valor da moeda é o IPC, avaliado pelo IBGE, e não o BTN. II — Embargos conhecidos e providos.” (Emb. div. no REsp. a. 52.721/4, CORTE ESPECIAL do STJ, Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, DJU de 8.4.1996, p. 10439, 1ª. coluna)”  (Juros. Correção Monetária. Danos Financeiros Irreparáveis, 3ª. ed., Del Rey, Belo Horizonte, 2003, p. 282/283).





�  Arnoldo Wald lembra a origem das ações declaratórias: “Por outro lado, coube ao Prof. Ives Gandra Martins desenvolver a idéia de uma ação declaratória de constitucionalidade que obedecesse ao devido processo legal e refletisse a posição do Judiciário. Efetivamente, quando o governo Collor enviou ao Congresso Nacional projeto de Emenda Constitucional, coube ao ilustre tributarista encontrar uma fórmula “para evitar mal maior”, de acordo com suas palavras. A proposta previa um amplo debate, permitindo que, no prazo regulamentar para que o Ministério Público falasse, todas as entidades com legitimidade ativa para a ação direta de inconstitucionalidade pudessem ingressar no feito, contestando os fundamentos da ação, como assistentes”, continuando: “Tendo sido objeto de projeto de emenda constitucional a introdução em nosso direito da ação declaratória de constitucionalidade, nos moldes em que foi concebida por Ives Gandra Martins, este e o douto Procurador Gilmar Ferreira Mendes reconheceram, em artigo publicado na imprensa, que: “Pelo exposto, verifica-se que a emenda constitucional apresentada pelo Dep. Roberto Campos para a instituição de uma ação declaratória de constitucionalidade, inspirada em estudos nossos, poderia suprir lacuna ainda hoje existente no direito constitucional pátrio de apenas permitir a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante nas ações diretas de inconstitucionalidade” (Ação declaratória de constitucionalidade, Ed. Saraiva, 1996, p. 19/22).


� O artigo 11 da Lei 9882/99, está assim redigido: “Art. 11. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, no processo de argüição de descumprimento de preceito fundamental, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado”.





�  Está a Súmula n. 8 assim redigida: “São inconstitucionais os � HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/110200/decreto-lei-1569-77" \o "Parágrafo 1 do Artigo 5 do Decreto-lei 1569/77" �parágrafo único �do artigo � HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/110200/decreto-lei-1569-77" \o "Artigo 5 do Decreto-lei 1569/77" �5º �do Decreto-lei � HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/110200/decreto-lei-1569-77" \o "Decreto-lei 1569/77" �1569 �/77 e os artigos � HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104107/lei-orgânica-da-seguridade-social-lei-8212-91" \o "Artigo 45 da Lei Orgânica da Seguridade Social - Lei 8212/91" �45 �e � HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104107/lei-orgânica-da-seguridade-social-lei-8212-91" \o "Artigo 46 da Lei Orgânica da Seguridade Social - Lei 8212/91" �46 �da Lei � HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104107/lei-orgânica-da-seguridade-social-lei-8212-91" \o "Lei Orgânica da Seguridade Social - Lei 8212/91" �8.212 �/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 
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